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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 075/2023 - GM 

“Reenquadra os Servidores nos padrões respectivos e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 

753/2023 e no Artigo 131, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

I – REENQUADRAR, a partir de 03 de abril de 2023, de acordo com o 

artigo 3º da Lei 753/2023, os servidores: 

 

Matrícul
a 

Nome do Servidor Lotação Cargo Admissão Situaçã
o 

anterior 

Situaçã
o atual 

427 Silvio Aparecido 
Bessani 

Dep. Rodoviário 
Municipal 

Operador 
de 

Maquinas 

07/05/200
7 

VI-07 VIII-01 

554 José Ivan dos 
Santos 

Dep. Rodoviário 
Municipal 

Operador 
de 

Maquinas 

01/06/201
2 

VI-05 VIII-01 

543 Marcelo da Silva 
de Souza 

Dep. de 
Receitas 
Municipais 

Fiscal 
Municipal 

01/06/201
2 

VI-05 VIII-01 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior, revogada as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de abril de 2023. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 076/2023 - GM 

 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

ELENICE NUNES CARLUCCI”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 53 

e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ELENICE NUNES 

CARLUCCI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.165.426-9/SESP-PR e CPF/MF nº 748.828.219-

15, Professor, matricula 567, Nível C-05, Período Suplementar, por tempo indeterminado, em virtude 

de afastamento de professor efetivo, a partir de 03 de abril de 2023. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior, revogada as disposições em contrário. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de abril de 2023. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 077/2023 – GM 
 

 
 

“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 17/04/2023 
 

19/04/2023 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CURITIBA-PR PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS 
DESSA MUNICIPALIDADE 

“I”  1.500,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de Abril de 2023. 
  
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 007/2023 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WALBERSON 
MOREIRA FREI 

CURITIBA 
- PR 

17/04/2023 19/04/2023 
 

2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA – 
PR JUNTAMENTE COM 
O PREFEITO SRº 
WILSON AKIO ABE 
PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 1.000,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 17 de Abril 2023. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Silva 

Secretario da Administração 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: VENITES & CIA LTDA,CNPJ/MF Nº. 05.836.914/0001-00. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALEVINOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos  reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Abril de 2023. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 61/2023 

CONTRATADA(O): VENITES & CIA LTDA CNPJ/MF: 05.836.914/0001-00 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE ALEVINOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 

DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 20 de abril de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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